
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 416, de 2018 

 

Indica ao Sr Governador a inclusão do Município 

de Santo Antônio do Jardim no “Programa Melhor Caminho”. 

 

 

Autoria: Deputado João Caramez 
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INDICAÇÃO Nº 416, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, 

ao órgão competente, a inclusão do Município de Santo Antônio do Jardim no 

“Programa Melhor Caminho”, instituído pelo Decreto Estadual nº 41.721, de 17 

de abril de 1997. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação atende solicitação formulada pelo 

Vereador Daniel Mazarin (doc. anexo) e objetiva a formalização de convênio 

para execução de obras de recuperação e conservação de estradas rurais na 

localidade, totalizando extensão média de 10 km, para garantir a locomoção 

dos moradores e produtores rurais. 

 
Sala das Sessões, em 5/4/2018. 

 

a) João Caramez 
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Santo Antônio do Jardim. 19 de Outubro de 201:-.
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Exmo. Sr.
João Caramez
0.0. Deputado Estadual

, '\. --{-
Têm o pre<entc."à f"idude de s"liCi~" a ~$<~ E.,celê~i". os 1)"", pré~limos p,II'a

que possa induir " rntíf,íciPlo de Sa~~ AjItôni<> do ~idim. nO ·Prowama Mdhor ,

C",,,ln 110",instituído pelo Decr~tolistadoâl rjt, 41.n·1 de 17 de abril de 19')7, dcslltlado ;,

elaboração d~ convênios en~ a Seii-eWria de Agricultura e Aba.<tecim~nto do Estado de

Soa Paulo e Prel-eitUl'asMunicip~i<,par" a execução de obras de r~cupcração de estl'ad~s•rurais de lernttlos municípios.

A referido solidtução deve-se pelos motivos elellcados abaIxo:

•. lJairro~ RuraIs silo muiTOpopulosos;

- I?~OTuei'ILce (H(),~l Pazend~ Descrto);

- Ign-jas;•. Comércios e •
I
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Daniel Mazarin


